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   DECRETO 8.685, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018. 

   Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.549, de 15 de dezembro de 2017. 

                   

  

 

DECRETA: 

 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$220.000,00(Duzentos e vinte mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

21 – Gabinete de Apoio à Segurança Pública   

06.181.2213.000.2482 Manutenção das Secretaria e das Atividades de 

Segurança Pública 

  

4.4.90.52 – 0100 – Equipamentos e Material Permanente 02210008 R$ 220.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 220.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e respectivas 

fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

17 – Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.000.2051 Manutenção da Usina Asfáltica   

3.3.90.36 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-P.F. 02170058 R$ 99.900,00 

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-P.J. 02170059 R$ 49.900,00 

   

15.452.2103.000.2172 Conservação de Guias e Sarjetas   

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-P.J. 02170069 R$ 7.000,00 

   

21 – Gabinete de Apoio à Segurança Pública   

06.181.2213.000.1022 Deliberar Custeio para Realização de Cursos de 

Qualificação na Área de Segurança Pública 
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3.3.50.41 – 0100 – Contribuições 02210001 R$ 29.900,00 

   

06.181.2213.000.2482 Manutenção das Secretaria e das Atividades de 

Segurança Pública 

  

3.3.90.14 – 0100 – Diárias-Civil 02210002 R$ 4.000,00 

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo 02210003 R$ 20.000,00 

3.3.90.36 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-P.F. 02210005 R$ 800,00 

3.3.90.39 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-P.F. 02210006 R$ 8.500,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 220.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de setembro de 2018. 

103º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 
 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
 

 

 

 

_______________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

 

 Portaria Nº 043 – De 30 de agosto de 2018. 

 

Dispõe sobre o direito de transferência da Permissão para Exploração de 

01(um) Estacionamento do Ponto de Táxi nº 009(Nove), localizado a Rua 

José Barriga, Centro- frente à Praça da Saudade, e da outras providências. 

 

                                      

RODRIGO METELLO DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, particularmente pelo 

Decreto nº 2.775 de 20 de Setembro de 1995, Decreto nº 2.773 de 20 de Setembro de 1995, Lei 

Municipal nº 9.386 de 09 de Agosto de 2017, em seu artigo 12º, e especialmente pelo § 3º do Artigo 

148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

            Artigo 1º - De acordo com Despacho nº 440 de 30 de julho de 2018, da Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito - SETRAT, após constatado a probabilidade documental exigida pela Lei 

Municipal nº 9.386/2017 de 09 de agosto de 2017, decidimos pelo atendimento ao Requerimento 

sob Protocolo nº4821/2018 de 12 de julho de 2018, em cumprimento legal a  Lei  Municipal  nº 

9.386/2017 em  seu  artigo 12º, resolve  permitir que o Srº André Luís Sabino de Souza, RG: 

13423797 SSP/MT, CPF: 907.909.521-49, proprietário de um Ponto de estacionamento de Táxi nº 

015 (vinte), veículo nº 108, a TRANSFERIR por livre espontânea vontade o direito da permissão 

para exploração do Serviço de Táxi em favor da Srª Geyce Priscila Inocêncio de Macedo, RG: 

20601166 SSP/MT, CPF: 029.713.831-64. 

 

            Artigo 2º - O Departamento de Transporte Urbano pertencente à SETRAT, de imediato deve 

efetuar seu cadastro da futura Taxista Permissionária e condutora profissional autônoma e solicitar à 

Secretaria Municipal da Receita para expedição do Alvará de Circulação. 

 

            Artigo 3º - A futura Permissionária, e condutora profissional autônoma deverá obedecer às 

determinações constantes do dispositivo que regulam a matéria particularmente na Lei Municipal nº 

9.386/2017, e Decreto nº 2.773/1995. 

 

            Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis (MT), 30 de agosto de 2018. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra.                                                                       

                    

                                          

 

             Rodrigo Metello de Oliveira                                  Idecy Inácio Evangelista 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito.              Gerente Deptº Transporte Urbano 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº 074 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.  

 

Dispõe sobre a designação do servidor, PHELLIP BARBOSA, como responsável pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado: 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução normativa nº. 02/2017/UCCI, de 30 de outubro de 2017. 

 

RESOLVE 

 

Art 1º - Designar o servidor, PHELLIP BARBOSA, Matrícula nº. 1555284, CPF: 021.100.171-63, 

como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo relacionado: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 21 de ho de 2018. 

 

Rondonópolis, 04 de setembro de 2018. 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

________________________________________________________________________________ 

CONTRATADA 
CONTRATO 

Nº 

OBJETO VIGÊNCIA 

APS COMÉRCIO 

MANUTENÇÃO, 

LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORA 

EIRELI -ME 

234/2018 

LOCAÇÃO DE 12 (DOZE) 

MÁQUINAS/IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 

LASER DE MÉDIO PORTE, 

(FOTOCOPIADORA/IMPRESSORA/DIGITAL

IZADORA/FAX), FOTOCOPIA DE PAGINAS 

PRETO E BRANCO COM TECNOLOGIA 

DIGITAL, INSTALAÇÃO E CONEXÃO, 

NOVAS DE PRIMEIRO USO, COM 

FORNECIMENTO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE 

TONER, PEÇAS, COMPONENTES, 

DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

SOFTWARES DE GERENCIAMENTO, 

CONTABILIZAÇÃO DAS CÓPIAS E 

IMPRESSÕES REALIZADAS, MATERIAIS E 

INSUMOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, 

EXCETO PAPEL E MÃO DE OBRA 

OPERACIONAL. 

21/06/2018 à 

20/06/2019 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº 075 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.  

 

Dispõe sobre a designação da servidora, ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, como responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo discriminado: 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1º - Designar a servidora, ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula nº. 1555959 e CPF: 

710.104.401-87, como responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo 

relacionado: 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

CONTRATADA 

ATA DE 

REGISTRO 

DE PREÇO 

OBJETO VIGÊNCIA 

MARCOS EDENER 

DA SILVEIRA - 

ME 

154/2018 

 

PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 

59/2018 

 

PROCESSO DE 

COMPRAS Nº 

215/2018 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO E 

LOCAÇÃO DE PALCO. 

02/08/2018 à 

01/08/2019. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº 076 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018.  

 

Dispõe sobre a designação da servidora, ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, como responsável pelo 

controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo discriminado: 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1º - Designar a servidora, ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula nº. 1555959 e CPF: 

710.104.401-87, como responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço abaixo 

relacionado: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis, 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

________________________________________________________________________________ 

CONTRATADA 

ATA DE 

REGISTRO DE 

PREÇO 

OBJETO VIGÊNCIA 

PR SIMON - ME 

155/2018 

 

PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 

59/2018 

 

PROCESSO DE 

COMPRAS Nº 

215/2018 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO 

E LOCAÇÃO DE PALCO. 

02/08/2018 à 

01/08/2019. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/SETEMBRO/2018/SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO 

 

DISTRATOS 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETAR

IA 

PERÍODO DOTAÇÃO 

 

 

341/2018 JULIANA DOS SANTOS 

SILVA 

1.042,20 SEC 

EDUCAC 

06/03/2018 

A 

01/09/2018 

02050074 

DISTRATO POR TERMINO CONTRATUAL, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº1056 /2018, A 

PARTIR DE      01/09/2018. 

 

 Rondonópolis/MT, 4 de Setembro de 2018. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA SABATINI 

GERENTE DE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMS/ROO nº. 03/2018, de 03 de setembro de 2018. 

 

Estabelece fluxos regulatórios para as solicitações/indicações do uso da 

OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA ofertada aos usuários do SUS no Município de 

Rondonópolis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis, Izalba Diva de Albuquerque, no 

uso da atribuição que lhe confere, de acordo com as necessidades demandadas; e 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer fluxos regulatórios para as 

solicitações/indicações do uso das terapias de Oxigenoterapia Hiperbárica ofertadas aos usuários do 

Sistema Único de Saúde, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CONSIDERANDO que a Medicina Hiperbárica estuda a fisiologia e o tratamento 

de patologias num meio ambiente com pressão superior à atmosférica, esta modalidade terapêutica 

tem vindo a ser cada vez mais utilizada em diversas áreas da prática clínica, tratando doentes 

ambulatoriais, internados e inclusive doentes críticos. 

 

CONSIDERANDO que a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº. 1.457/95, 

classificou a Oxigenoterapia hiperbárica como procedimento terapêutico consagrado nos meios 

científicos e a incorporou ao acervo de recursos médicos, de uso corrente em todo o país. 

 

CONSIDERANDO a importância de garantia de atendimento do usuário do SUS 

por meio da Atenção Básica, no atendimento especializado e hospitalar juntamente com o seu plano 

de cuidado definido pelo profissional de saúde que o irá assistir. 

 

CONSIDERANDO as solicitações formuladas pelo Poder Judiciário, Defensoria 

Pública e Promotoria de Justiça acerca das responsabilidades e pactuações, entendimento institucional 

em relação às responsabilidades quanto aos serviços solicitados e cumprimento das solicitações; 

 

CONSIDERANDO o Relatório de Recomendação Técnica do CONITEC, datado 

em março/2017, que recomendou que a matéria fosse à consulta pública com recomendação inicial 

não favorável à incorporação do tratamento de Oxigenoterapia Hiperbárica ao Sistema Único de 

Saúde. 

CONSIDERANDO a necessidade de definir critérios técnicos específicos que 

orientem a solicitação e regulação dos pacientes para OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA, que o 

Município de Rondonópolis resolve dispor do assunto da seguinte forma: 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.1º. A oxigenoterapia hiperbárica (OHB) consiste na inalação de oxigênio puro, estando 

o indivíduo submetido a uma pressão maior do que a atmosférica, no interior de uma câmara 

hiperbárica; 

              §1º. As câmaras hiperbáricas são equipamentos resistentes à pressão e podem ser de dois 

tipos - multipaciente (de maior porte, pressurizada com ar comprimido e com capacidade para várias 

pessoas simultaneamente) e o monopaciente (que permite apenas a acomodação do próprio paciente, 

pressurizada, em geral, diretamente com 02); 

 

§2º. Não se caracteriza como oxigenoterapia hiperbárica (OHB) a inalação de 100% de 02 

em respiração espontânea ou através de respiradores mecânicos em pressão ambiente, ou a exposição 

de membros ao oxigênio por meio de bolsas ou tendas, mesmo que pressurizadas, estando à pessoa 

em pressão ambiente. 

 

Art.2º. O referido protocolo é destinado exclusivamente aos pacientes comprovadamente 

residentes no Município de Rondonópolis. 

 

Parágrafo Único: No ato de solicitação do serviço junto ao CEADAS deverá ser apresentada 

cópia legível da seguinte documentação: 

 

a) Documento de identificação com foto; 

b) CPF; 

c) Cartão do SUS; 

d) Certidão de casamento ou nascimento; 

e) Comprovante de endereço recente (mês atual ou no máximo mês anterior), em nome 

do paciente, cônjuge, descendente ou ascendente. Caso resida de aluguel, anexar cópia do 

contrato de aluguel; 

f) Relatório do quadro clínico atual e das necessidades do paciente, preenchido e 

subscrito pelo médico assistente que indicou a terapia de Oxigenoterapia Hiperbárica, 

documentado com elementos auxiliares de diagnóstico; 

 

INDICAÇÃO 

 

Art.3º. A indicação da Oxigenoterapia hiperbárica é de exclusiva competência dos 

profissionais médicos vinculados à rede de serviços públicos no âmbito municipal, o acesso será 

ordenado pela atenção primária a pacientes de Rondonópolis, e deverá ser fundado na avaliação da 

gravidade do risco e no critério cronológico, observadas as especificidades previstas para pessoas 

com proteção especial, conforme legislação vigente.  

 

Parágrafo Único: As unidades de atenção especializada poderão indicar o tratamento desde 

que respeito os critérios acima descritos. 
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Art. 4º. A Oxigenoterapia hiperbárica é reservada para: 

 

a) Recuperação de tecidos em sofrimento; 

b) Condições clínicas em que seja o único tratamento; 

c) Lesões graves e/ou complexas; 

d)Falha de resposta aos tratamentos habituais; 

e) Lesões com necessidade de desbridamento cirúrgico; 

f) Piora rápida com risco de óbito; 

g) Lesões em áreas nobres: face, mãos, pés, períneo, genitália, mamas; 

h) Lesões refratárias; recidivas frequentes. 

 

Art.5º. A Oxigenoterapia Hiperbárica não é indicada como tratamento nos casos abaixo 

relacionados: 

 

a) Lesões com resposta satisfatória ao tratamento habitual; 

b) Lesões que não respondem a OHB: sequelas neurológicas, necroses estabelecidas. 

c) Infecções que não respondem a OHB: pneumonia, infecção urinária. 

 

 

APLICAÇÃO 

 

 

Art.6º. A aplicação da Oxigenoterapia hiperbárica deve ser realizada pelo médico ou sob sua 

supervisão: 

 

Parágrafo único: As aplicações clínicas atualmente reconhecidas da Oxigenoterapia 

Hiperbárica são as seguintes: 

 

a) Embolias gasosas; 

b) Doença descompressiva; 

c) Embolias traumáticas pelo ar; 

d) Envenenamento por monóxido de carbono ou inalação de fumaça; 

e) Envenenamento por cianeto ou derivados cianídricos; 

f) Gangrena gasosa; 

g) Síndrome de Fournier; 

h) Outras infecções necrotizantes de tecidos moles: celulites, fasciites e miosites; 

i) Isquemias agudas traumáticas: lesão por esmagamento, síndrome compartimental, 

reimplantação de extremidades amputadas e outras; 

j) Vasculites agudas de etiologia alérgica, medicamentosa ou por toxinas biológicas 

(aracnídeos, ofídios e insetos); 

k) Queimaduras térmicas e elétricas; 
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l) Lesões refratárias: úlceras de pele, lesões pé-diabético, escaras de decúbito, úlcera por 

vasculites auto-imunes, deiscências de suturas; 

m) Lesões por radiação: radiodermite, osteorradionecrose e lesões actínicas de mucosas; 

n) Retalhos ou enxertos comprometidos ou de risco; 

o) Osteomielites; 

p) - Anemia aguda, nos casos de impossibilidade de transfusão sangüínea. 

 

Art.7º. O tratamento deve ser efetuado em sessões, cuja duração, nível de pressão, número 

total e intervalos de aplicação são variáveis, de acordo com as patologias e os protocolos utilizados 

(ANEXO I). 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art.8º. O fluxo regulatório da Oxigenoterapia Hiperbárica atenderá ao ANEXO II da 

presente Instrução Normativa, nos seguintes termos: 

 

I. Com a indicação médica do tratamento, nos moldes previstos no art. 3º da presente 

Instrução Normativa, o paciente deve-se dirigir-se ao CEADAS - Centro De 

Especialidades Apoio E Diagnósticos Albert Sabin, para agendamento de avaliação 

no Ambulatório de Feridas; 

 

II. O médico especialista do Ambulatório de Feridas fará a avaliação da necessidade do 

tratamento, bem como do quantitativo de sessões solicitadas, analisando as indicações da 

Oxigenoterapia em Câmara Hiperbárica preconizadas na Resolução CFM nº. 1475/95 e Classificação 

de Gravidade da Universidade de São Paulo – UPS, emitindo laudo médico acerca do caso para 

entrega ao paciente; 

 

III. Caso o laudo seja de indicação do tratamento, o CEADAS enviará a demanda para a 

Central de Regulação, para fins de autorização pelo Médico Regulador e agendamento do serviço. 

 

Art. 9º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde 
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INDICAÇÕES DE OHB CONFORME RESOLUÇÃO CFM 1457/95 E CLASSIFICAÇÃO DE GRAVIDADE DA USP 

  Início Indicação Situações Nº de sessões 

 

E 

M 

E 

R 

G 

Ê 

N 

C 

I 

A 

 

 

 

 

 

Principal 

 

 

 

 

 

Imediato 

1.Doença descompressiva  

 

 

 

 

Todos os casos 

 

 

 

 

 

2 a 5 sessões 

2.Embolia traumática pelo ar 

3.Embolia gasosa 

4. Envenenamento por CO ou inalação de fumaça 

5.Envenenamento por gás cianídrico / sulfídrico 

 

 

 

 

U 

R 

G 

Ê 

N 

C 

I 

A 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tratamento 

Adjuvante 

 

 

 

 

 

 

 

Imediato 

conforme 

condições 

clínicas / outros 

procedi- mentos 

6. Gangrena gasosa Todos os casos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 a 30 

(em 95% 

dos casos) 

7.Síndrome de Fournier Classificação de gravidade da USP 

III ou IV 

8. Outras infecções necrotizantes de tecidos moles: 

celulites, fasciites, miosites - (inclui infecção de sítio 

cirúrgico) - 

Classificação de gravidade da USP 

II, III ou IV 

 

9. Isquemias agudas traumáticas lesão por 

esmagamento, síndrome compartimental, reimplantação 

de extremidades 

amputadas e outras 

 

Classificação de gravidade da USP 

II, III ou IV 

 

10. Vasculites agudas de etiologia alérgica, 

medicamentosa ou por toxinas biológicas 

-(aracnídeos, ofídios e insetos) 

Em sepse, choque séptico, ou 

insuficiências orgânicas 

 

 

11. Queimaduras térmicas e elétricas 

Acima de 30% de 2º. e 3º. graus ou 

queimaduras em áreas nobres (face, 

mamas, mãos, pés, períneo, genitália) 
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E 

L 

E 

T 

I 

V 

O 

 

 

 

 

 

 

Tratamento 

Adjuvante 

 

 

 

 

 

 

Início 

planejado 

 

12. Lesões refratárias úlceras de pele, **pés 

diabéticos, escaras de decúbito, úlceras por 

vascullite auto-imune e deiscência de suturas – 

- Após revascularização ou outros 

procedimentos cirúrgicos se indicados; 

      - Osteomielite associada; 

- Perda de enxertos ou retalhos prévios; 

- Infecção com manifestações 

sistêmicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

30 a 60 (em 

95% 

dos casos) 

 

13. Lesões por radiação radiodermite, 

osteoradionecrose e lesões actínicas de mucosa 

Todos os casos 

 

14. Osteomielites 

-  Após    limpeza cirúrgica e/ou 

remoção de material de síntese 

 

** A CONITEC / 2017 considerou que havia grande incerteza a respeito da eficácia da oxigenoterapia hiperbárica como tratamento 

adjuvante de úlceras em indivíduos diabéticos. Dessa forma, recomendou que a matéria fosse à consulta pública com recomendação inicial 

não favorável à incorporação no Sistema Único de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SITUAÇÕES 

ESPEIAIS 

 

 

 

 

Casos 

      Selecionados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

15. Retalhos ou enxertos comprometidos ou de risco 

 

- Evolução desfavorável nas primeiras 48 

horas.  Início imediato e avaliação a cada 

5 sessões 

 

 

 

 

10 a 40 

(em 95% dos 

casos) 

 

 

16. Anemia aguda nos casos de impossibilidade de 

transfusão sanguínea 

 

 

- Associada a suporte respiratório e 

eritropoetina 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.279 de 04 de setembro de 2018, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   15 

ANEXO II 

FLUXO REGULATÓRIO OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lesões com resposta satisfatória ao 

tratamento habitual; Lesões que não 

respondem a OHB: sequelas 

neurológicas, necroses estabelecidas; 

- infecções que não respondem a 

OHB: pneumonia, infecção 

urinárias; pés diabético 

(COMITEC/2017) 

COMPLEXO REGULADOR 

PARA AUTORIZAÇÃO DO 

MÉDICO REGULADOR E 

AGENDAMENTO JUNTO AO 

SERVIÇO 

Recuperação de tecidos em 

sofrimento; condições clínicas em 

que seja o único tratamento; lesões 

graves e/ou complexas; falha de 

resposta aos tratamentos habituais; 

lesões com necessidade de 

desbridamento cirúrgico; piora 

rápida com risco de óbito; lesões em 

áreas nobres: face, mãos, pés, 

períneo, genitália, mamas; lesões 

refratárias; recidivas frequentes 

MÉDICO SOLICITANTE 

(REDE PÚBLICA) 

NÃO IDICADA INDICAÇÃO DA TERAPIA 

AMBULATÓRIO  

DE FERIDAS - CEADAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2018” 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Concorrência Pública nº 07/2018, tendo como 

objeto: ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, 

EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO, SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 

DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E AOS DEMAIS MEIOS DE 

DIVULGAÇÃO OBJETIVANDO PROMOVER A VENDA DOS BENS E SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA, DIFUSÃO DE IDEIAS E INFORMAÇÃO AO PÚBLICO EM GERAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, que após a análise detalhada da documentação e 

propostas apresentada pelas empresas participantes, foi considerada HABILITADA, 

CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, as seguintes 

empresas: 

 

CASA D´IDEIAS MARKENTING E PROPAGANDA LTDA - no valor de R$ 874.500,00 

(Oitocentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 

 

E.A.DA SILVA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI - no valor de R$ 

874.500,00 (Oitocentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 

                             

 

 Rondonópolis-MT, 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

_________________________________________ 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente de Comissão de Licitação  

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 38/2018” 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 38/2018, tendo como 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “REFORMA DO MINI ESTÁDIO PINHEIRÃO, 

LOCALIZADO NA AVENIDA SÃO JOÃO, QUADRA 20 A, BAIRRO VILA OPERÁRIA, NESTE 

MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 0836126/2016 – MINISTÉRIO DO 

ESPORTE, que após a análise detalhada da documentação e propostas apresentada pelas empresas 

participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

UNEP ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, no valor total da obra de R$ 1.087.751,31 

(Um milhão oitenta e sete mil setecentos e cinquenta e um reais e trinta e um centavos). 

 

 

 

                           Rondonópolis-MT, 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente de Comissão de Licitação  

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 04/2018 

COMPRA DIRETA 
 

 

 

 

 

O Senhor: JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do art. 24, inciso I da Lei Federal n°. 8.666, 21 de Junho de 1.993, RATIFICA O 
PROCESSO DE COMPRA DIRETA N.º 305/2018, a favor da empresa: ENGENHARIA E 

CONSULTORIA NOSSA SENHORA APARECIDA, com sede social na Rua José Pinto, nº 1196, 

Bairro Parque Residencial Buriti, CEP 78716-056, inscrita no CNPJ sob o n. 28.032.000/0001-92.  

 

 

 

 

OBJETO: Correspondente a contratação de empresa para a prestação de serviços 

técnicos especializados de engenharia consultiva para a supervisão de obras e realização 

de ensaios de controle tecnológico neste município.  

 

 

VALOR TOTAL DA COMPRA DIRETA:  

 

R$ 29.900,00 (Vinte e nove mil e novecentos reais). 

 

 Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – DIORONDON, 

para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis-MT, 30/08/2018. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2018 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08h30min do dia 20 de setembro 

de 2018, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração - Prefeitura, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, procedendo a abertura dos envelopes n.ºs 

01 e 02, contendo: proposta comercial e documentos de habilitação, respectivamente, para o seguinte 

objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CARTUCHOS DE TINTA E TONER, ESTABILIZADORES, MOUSES, NOTEBOOKS, 

NOBREAKS, PEN DRIVES, PROJETORES, ROTEADORES, SWITCHES, TECLADOS, 

TELEFONES, E OUTROS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS A 

ATENDER ÀS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 12h00min 

às 18h00min horas, telefone para contato (66) 3411-5741, Departamento de Compras/Licitação. 

 

 

Rondonópolis-MT., 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 85/2018 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08:30 horas 

do dia 19 de setembro de 2018, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 

- Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, procedendo a 

abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: proposta comercial e documentos de habilitação, 

respectivamente, para o seguinte objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação 

de serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, controle de caramujos 

e outras pragas e vetores para atender a Secretaria de Administração (Paço Municipal), 

Secretária de Saúde, Secretaria de Promoção e Assistência Social, conforme edital e anexos. Os 

interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 13:00 

às 18:00 horas, telefone para contato (66) 3411-5739, Departamento de Compras/Licitação. 

 

 

  

Rondonópolis-MT., 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves  

Pregoeiro 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________________ 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 04/09/2018. 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇ

ÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1155/2018 161500 
Deuzinete 

Barbosa da Silva 
Apoio Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

28/08/2018 – Licença para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

05 dias – a partir do dia 

30/08/2018 – Licença Médica. 

1155/2018 95206 
Fabiana Ferreira 

dos Santos 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

30/08/2018 – Licença Médica. 

1155/2018 13285 
Iranides Maia 

Correia Gonçalves 
Docente 

01 dia – no dia 31/08/2018 - 

Licença Médica 

1155/2018 93009 
Alice Rambo 

Birck 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

03/09/2018 – Licença Médica. 

1155/2018 140651 

Lucimara Jose 

Pereira de Souza 

Silva 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

04 dias – a partir do dia 

03/09/2018 – Licença Médica. 

1155/2018 138681 
Luciene Tiburcia 

de Oliveira 
Apoio Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

03/09/2018 – Licença Médica. 

1155/2018 96130 

Maria Elena 

Onofre Barros 

Alves 

Apoio Instrumental 
05 dias – a partir do dia 

03/09/2018 – Licença Médica. 

1155/2018 111651 
Noemia Pereira de 

Souza 
Docente  

03 dias – a partir do dia 

04/09/2018 – Licença para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 
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Rondonópolis, 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓD. DE 

PUBLICAÇ

ÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1155/2018 95206 
Fabiana Ferreira 

dos Santos 

Técnico 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

30/08/2018 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇ

ÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1155/2018 128295 
Lenita Barboza 

dos Santos 

Técnico em 

Saúde 

01 dia – no dia 27/08/2018 - 

Licença Médica. 

60 dias – a partir do dia 28/08/2018 

– Prorrogação de Licença Médica. 

1155/2018 1556696 
Hilda Franciele 

Ferreira Santana 

Agente 

Administrativo  

120 dias – a partir do dia 30/08/2018 

-  Licença Maternidade/INSS. 

1155/2018 224219 
Lucas Ferreira 

Zanusso 

Técnico de 

Enfermagem  

14 dias – a partir do dia 01/09/2018 

– Licença Médica. 

1155/2018 124044 
Katia Milena 

Ribeiro da Silva 

Especialista em 

Saúde 

04 dias – a partir do dia 03/09/2018 

– Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de novembro de 2009, 

TORNA PÚBLICO, o Resultado da Perícia Médica do CONCURSO PÚBLICO N.º 001-002/006-

007/2016- PMR EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033 – PMR, realizada no dia 04/09/2018, com 

fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 
Rondonópolis, 04 de setembro de 2018. 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO DO INSS 

Código de Publicação: 1156/2018 

 

 

Rondonópolis, 04 de setembro de 2018. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI  

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente de Divisão de Controle de Licenças Médicas 

 

_________________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 
PARECER DA 

PERÍCIA MÉDICA 

16556-5 Leonardo Rossatto Contador Apto 

10939-8 Thiago Tauê Gomes Brandão Médico Psiquiatra Apto 

De acordo com a Decisão do INSS, proferida em 30/08/2018, apresentada ao DESOPEM em 

03/09/2018, a favor do servidor Luiz Mário da Silva, matrícula nº 178314, NR 189204017, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, não foi reconhecido o direito ao benefício auxílio-doença. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00003, DE 02 DE JULHO DE 2018. 

 

________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00004, DE 24 DE JULHO DE 2018. 

 

____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00005, DE 23 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00006, DE 23 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00007, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

 

PORTARIA N.º  36/2018  03 DE SETEMBRO DE 2018 

 

Designa colaboradores para exercer a função de fiscal titular e fiscal substituto de contrato. 

                              

                               TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR- Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 10/03/2000.  

 

       CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 

- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 

através de um representante da Administração; 

 

                              CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;                                              

                                

RESOLVE: 

 

                                Artigo 1º - Designar os servidores Sinval Raimundo da Silva, Técnico 

Instrumental, como Fiscal Titular e Valdir Abrão, Técnico Instrumental, como Fiscal  Substituto  do 

Contrato abaixo.              

 

Contrato 

nº 

Data da 

assinatura 

Contratado Objeto Valor 

R$ 

019/2018 

PP-

016/2018 

15/08/20

18 

OLIVEIRA 

ANDRADE & 

DAMASCEN

O LTDA-ME 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

PARA ESTA AUTARQUIA DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, 

COM RECURSO PRÓPRIO. 

R$ 

40.800,00 

  

                             Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 15/08/2018 e terá validade até a conclusão do contrato, salvo, seja revogada por 

outra que a substitua. 

 

                             Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

                             Artigo 5º - Dê ciência aos interessados.   

 

                                                                 Rondonópolis - MT, 03 de setembro de 2018. 

 

                

Terezinha Silva de Souza                          Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                   Diretora Administrativa e Financeira 

______________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

PORTARIA N.º 037 - DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

Atribui e delega competências e poderes em caso de Ausência da Diretora 

Administrativa e Financeira e da Outras Providências. 

                              

 

 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Diretora Geral do SANEAR - Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 

10/03/2000. 

                                                          

RESOLVE: 

 

                             Artigo 1º - Com finalidade de permitir o correto desenvolvimento das atividades 

da Autarquia em eventuais ausências da Diretora Administrativa e Financeira Sr.ª ANTONIETA 

GARCETE DE ALMEIDA,  fica constituído como substituto imediato, e respondendo pelo cargo 

o Diretor Técnico HERMES AVILA DE CASTRO, podendo o mesmo assinar todos os documentos 

necessários e inerentes ao cargo.       

                                       

                          Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo sua 

vigência iniciada no dia 17/09/2018 e encerrada no dia 06/10/2018, quando esta portaria perderá sua 

eficácia independentemente de qualquer revogatório. 

 

                          Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

                             

 

Rondonópolis - MT, 03 de setembro 2018. 

 

 

Registrado nesta Autarquia  e Publicada 

Por afixação, no lugar de costume, 

Na data supra. 

    

 

 

 

__________________________            _________________________________ 

Terezinha Silva de Souza                        Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                    Diretora Administrativa e Financeira 
 

 

 

 
 

________________________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

EXTRATOS DE ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE AGOSTO/2018 

 

 
NUMERO 

ADITIVO/ 

CONTRATO 

 

DATA DA 

ASSINATUR

A 

 DO TERMO 

DE ADITIVO 

CONTRATADO OBJETO TIPO PRAZO VALO

R 

R$ 

 

 

MODALIDADE 

SEXTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 

CONTRATO 

Nº. 003/2017 

01/08/2018 COOMSER – 

COOPERATIVA DE 

TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOLIS 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE ADUTORAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM 

RECURSOS DO CONTRATO Nº 0224.957-92 

- PAC I - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA  

06/08/2018 a 

05/02/2019 

 Tomada de 

Preços nº. 

015/2016 

QUINTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 004/2017 

01/08/2018 COOMSER – 

COOPERATIVA DE 

TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOLIS 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DE REDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COM 

RECURSOS DO CONTRATO Nº 0224.957-92 

- PAC I - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO. 

 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGENCIA 

06/08/2018 a 

05/02/2019 

 Tomada de 

Preços nº. 

016/2016 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 014/2018 

01/08/2018 RENOVA 

ENGENHARIA E 

CONSULTORIA 

EIRELI ME 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE REDE COMPACTA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM AT 

13,8Kv/380V na EEE MARACANÃ NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

08/08/2018 a 

06/09/2018 

 Tomada de 

Preços nº. 

008/2018 

SEPTUAGÉSI

MO QUARTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 021/2012 

06/08/2018 IPJ ENGENHARIA 

LTDA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS PARA SISTEMAS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO UTILIZANDO 

O MODELO CONDOMINIAL EM DIVERSAS 

REGIÕES DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, COM RECURSOS DO 

PAC 2 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO, NA FORMA DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

VINCULADOS AOS PREÇOS UNITÁRIOS 

APROVADOS PELO AGENTE FINANCEIRO. 

 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA  

10/08/2018 a 

08/09/2018 

 Tomada de 

Preços nº. 

004/2012 

SEXAGÉSIM

O TERCEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 039/2013 

08/08/2018 M ENGENHARIA E 

CONSULTORIA 

EIRELI 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS PARA SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 

DIVERSAS REGIÕES DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, COM RECURSOS 

DO PAC 2 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 

DO CRESCIMENTO (OGU). 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

13/08/2018 a 

11/09/2018 

 Tomada de 

Preços nº. 

005/2013 
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DÉCIMO 

SEXTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 075/2015 

08/08/2018 TECMAX 

ENGENHARIA E 

TELECOMUNICAÇ

ÕES EIRELI - EPP 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS 

COM APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS 

OBRAS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO (EEE MARACANÃ) NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT COM 

RECURSOS DO PAC 2 – 4ª SELEÇÃO - 

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO. 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

13/08/2018 a 

11/10/2018 

 Tomada de 

Preço nº. 

009/2015 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 013/2018 

10/08/2018 APARECIDO 

BENEDITO 

FURLAN 

00547546823 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO EM 08 UNIDADES DE 

VÁLVULAS, SENDO 06 UNIDADES COM 

ATUADORES ELÉTRICOS E 02 UNIDADES 

COM ATUADOR PNEUMÁTICO, COM 

SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES 

DANIFICADOS NA ETA 2 NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

16/08/2018 a 

29/09/2018 

 Tomada de 

Preços nº. 

005/2018 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 067/2017 

13/08/2018 BJ - TENDÊNCIAS, 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI-

ME 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RECOMPOSIÇÃO DE ASFALTO EM 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) EM VALAS ABERTAS 

PARA A MANUTENÇÃO DAS REDES DE 

ÁGUA E ESGOTO EM DIVERSAS 

LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE 

RONDONOPOLIS-MT 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

16/08/2018 a 

15/10/2018 

 Concorrência 

Pública nº. 

005/2017 

TERCEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 018/2017 

13/08/2018 MB - MONTAGENS 

INDÚSTRIAIS DE 

PIRACICABA 

LTDA. - ME 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO 

DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA DE RONDONÓPOLIS COM 

RECURSOS DO PAC 2 - ETAPA 2 (META 1). 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

17/08/2018 a 

16/02/2019 

 Concorrência 

Pública nº. 

001/2017 

 

 

EXTRATOS DE ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE AGOSTO/2018 

 

 
NUMERO 

ADITIVO/ 

CONTRATO 

 

DATA DA 

ASSINATUR

A 

 DO TERMO 

DE ADITIVO 

CONTRATADO OBJETO TIPO PRAZO VALO

R 

R$ 

 

 

MODALIDADE 

SEPTUAGÉSI

MO QUINTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 024/2012 

21/08/2018 M ENGENHARIA E 

CONSULTORIA 

EIRELI 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS PARA SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 

DIVERSAS REGIÕES DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, COM RECURSOS 

DO PAC 2 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 

DO CRESCIMENTO (OGU). 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

25/08/2018 a 

23/09/2018 

 Tomada de 

Preços nº. 

007/2012 
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PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 012/2018 

22/08/2018 UNEP 

ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO 

LTDA - EPP 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS 

CIVIS NAS INSTALAÇÕES DA ETA 2 NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA 

FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

26/08/2018 a 

24/10/2018 

 Tomada de 

Preços nº. 

004/2018 

QUARTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 

CONTRATO 

Nº. 024/2017 

27/08/2018 TECAUT 

AUTOMAÇÃO 

INDUSTRIAL 

EIRELI 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 

ELÉTRICOS DE AUTOMAÇÃO NAS 

ELEVATORIAS DE ESGOTO, COM 

RECURSOS DO PROGRAMA DE 

SANEAMENTO PARA TODOS – 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

(FGTS-DI), NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

29/08/2018 a 

26/11/2018 

 Tomada de 

Preços nº. 

001/2017 

QUARTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 061/2015 

28/08/2018 ENSERCON 

ENGENHARIA 

LTDA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO 

DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, COM RECURSOS DO PAC 2 - 4ª 

SELEÇÃO - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 

DO CRESCIMENTO. 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

31/08/2018 a 

30/05/2019 

 

 

 Concorrência 

Pública 

 nº. 001/2015 

QUINTO 

TERMO 

ADITIVO AO 

CONTRATO 

Nº. 048/2016 

29/08/2018 BRASILCARD 

ADMINISTRADOR

A DE CARTÕES 

LTDA 

OPERADORA DE SISTEMA DE CARTÕES, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA MECÂNICA EM GERAL. 

ADITIVO DE 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

01/09/2018 a 

30/11/2018 

 Pregão 

Eletrônico para 

Registro de 

Preço  

nº. 004/2015 

TERMO DE 

RESILIÇÃO 

BILATERAL 

CONTRATO 

ADMINISTR

ATIVO Nº. 

054/2012 

06/08/2018 ENSERCON 

ENGENHARIA 

LTDA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO 

DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, COM RECURSOS DO 

PAC 2  

RESILIÇÃO   Concorrência 

Pública nº. 

013/2012 

  

                                                                                                                                                                                                                             

Rondonópolis/MT, 31 de Agosto de 2018. 

 

 

 
 

  

  Terezinha Silva de Souza                                                            Antonieta Garcete de Almeida                              

        Diretora Geral                                                                   Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3 
 

 

_______________________________________________________________
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE AGOSTO/2018 

 

 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATURA 

CONTRATADO 

 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 

R$ 
 

PRAZO 

 

 
TIPO 

019/2018 15/08/2018 

OLIVEIRA 

ANDRADE & 

DAMASCENO 

LTDA-ME 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ESTA 

AUTARQUIA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – 

MT, COM RECURSO PRÓPRIO. 

R$ 

40.800,00 

15/08/2018  

A 

 14/08/2019 

Pregão Presencial 

nº. 016/2018 

                                                                        

Rondonópolis/MT, 31 de Agosto de 2018. 
 
 

 

 
 

 

 

 

Terezinha Silva de Souza                                                       Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                  Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3  
 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

RELAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS  

NO MÊS  DE AGOSTO/2018 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATURA 

DO TERMO DE 

ADITIVO 

CONTRATADO 

 

 

OBJETO 

 

VALOR 

R$ 

 

 

PRAZO 

 

 

TIPO 

TERMO DE 

RESCISÃO 

AMIGÁVEL DO 

CONTRATO 

TEMPORÁRIO 

DE ESTÁGIO Nº 

008/2018 
 17/08/2018 

MARCOS PEREIRA DE 

LIMA 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO SEM 

VINCULO EMPREGATÍCIO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº  11.788, 

DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 E LEI 

MUNICIPAL N°. 7.170 DE  28/03/2012 E 

DECRETO N 6.546 DE 30/03/2012. 

 

RESCISAO  

NAO HÁ 

                                                                            

      Rondonópolis/MT, 31 de Agosto de 2018. 

 

 

 

 

Terezinha Silva de Souza                                               Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                            Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3 
 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 068/2013 

DE 19 DE JUNHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E ADINALVA REGINA DE ARAÚJO PIMENTA 

 

 

CONTRATADO: ADINALVA REGINA DE ARAÚJO PIMENTA 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 18/06/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, 

SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 18 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 054/2015 

DE 29 DE JUNHO DE 2015, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E AF – SERVIÇOS MÉDICOS SS. 

 

 

CONTRATADO: AF – SERVIÇOS MÉDICOS SS. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.  CONSULTA – R$ 80,00 (OITENTA REAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, SÓ 

TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 059/2015 

DE 20 DE JULHO DE 2016, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E CLÍNICA DE OLHOS MIRANDA LTDA.  

 

 

CONTRATADO: CLÍNICA DE OLHOS MIRANDA LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2016. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 
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FLAVIO SOUZA 
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FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 059/2015 DE 

20 DE JULHO DE 2015, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV SAÚDE E 

CLÍNICA DE OLHOS MIRANDA LTDA.  

 

 

CONTRATADO: CLÍNICA DE OLHOS MIRANDA LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO CONTRATO 

PRIMITIVO – ANEXO I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO 

INSTRUMENTO PRIMITIVO – DO PRAZO; O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ ATÉ 

31/08//2019 

CLÁUSULA TERCEIRA AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 139/2013 

DE 09 DE SETEMBRO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E IMAGEM CLÌNICA DE ULTRA-SOM LTDA – A M NEITZKE. 

 

 

CONTRATADO: IMAGEM CLÌNICA DE ULTRA-SOM LTDA – A M NEITZKE. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 08/09/2019 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, SÓ 

TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 09 de setembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017 

DE 17 DE MAIO DE 2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E DEUSLÍRIA FRANCO MACEDO. 

 

 

CONTRATADO: DEUSLÍRIA FRANCO MACEDO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.   

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 24 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 

033/2014 DE 20 DE MAIO DE 2014, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E EDUARDO MACIEL NARVAES. 

CONTRATADO: EDUARDO MACIEL NARVAES. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A RAZÃO SOCIAL DO CREDENCIADO, 

PASSANDO O CONTRATO COM O CREDENCIANTE A VIGORAR SOB A ÉGIDE DA 

LEGISLAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PESSOA JURÍDICA – EDUARDO 

MACIEL NARVAES ME, PESSOA JURÍDICA DE SERVIÇO PRIVADO, INSCRITA NO 

CNPJ N.º 20.181.000/0001-42, ESTABELECIDO A AVENIDA MARIA SOARES DE 

PAIVA, Nº 692, LOTE 15, QUADRA 21, BAIRRO: PARQUE SAGRADA FAMILIA, 

RONDONÓPOLIS-MT, CEP: 78.735-268, TELEFONES: (066) 98115-3331, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO EMPRESÁRIO: EDUARDO MACIEL NARVAES, BRASILEIRO, 

SOLTEIRO, MÉDICO, INSCRITO NO CRM/MT Nº 7718, RG Nº 72243.827-2 SSP/PR, CPF/MF 

Nº 043.108.659-17; RESIDENTE E DOMICILIADOS NESTA COMARCA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO – DA REMUNERAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, SÓ TERÃO EFEITOS, 

APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 28 de julho de 2016. 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 069/2014 

DE 28 DE AGOSTO DE 2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E FRANCIELE GAIÃO GENTIL 

 

 

CONTRATADO: FRANCIELE GAIÃO GENTIL 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.   

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 28/08/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 28 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 056/2013 

DE 12 DE JUNHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E H. DE A. FREITAS – ME – CLÍNICA DE OTORRINO.  

 

 

CONTRATADO: H. DE A. FREITAS – ME – CLÍNICA DE OTORRINO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. CONSULTA MÉDICA: R$ 70,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 056/2013 

DE 12 DE JUNHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E H. DE A. FREITAS – ME – CLÍNICA DE OTORRINO.  

 

 

CONTRATADO: H. DE A. FREITAS – ME – CLÍNICA DE OTORRINO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 14 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 056/2013 

DE 12 DE JUNHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E H. DE A. FREITAS – ME – CLÍNICA DE OTORRINO.  

 

 

CONTRATADO: H. DE A. FREITAS – ME – CLÍNICA DE OTORRINO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. CONSULTA R$ 80,00 (OITENTA REAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 11/06/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS 

ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 11 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 066/2014 

DE 12 DE AGOSTO DE 2014, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABÁ LTDA.  

 

 

CONTRATADO: HOSPITAL DE OLHOS DE CUIABÁ LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.   

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 12/08/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 10 de agosto de 2018. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 129/2013 

DE 14 DE AGOSTO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E INSTITUTO DE OLHOS DR. VALTECI LTDA.  

 

 

CONTRATADO: INSTITUTO DE OLHOS DR. VALTECI LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS, ANEXO – I. EXAME: TONOMETRIA R$ 

20,00. CONSULTA MÉDICA: R$ 70,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 14 de fevereiro de 2014. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 129/2013 

DE 14 DE AGOSTO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E INSTITUTO DE OLHOS DR. VALTECI LTDA.  

 

 

CONTRATADO: INSTITUTO DE OLHOS DR. VALTECI LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 13/08/2019 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA 

CLÁUSULA PRIMEIRA E SEGUNDA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS 

ASSINATURA DO RESPECTIVO. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 09 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 036/2014 

DE 01 DE MAIO DE 2014, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E JOÃO PAULO LOPES NETO SERVIÇOS MÉDICOS – OBESO GASTRO. 

 

 

CONTRATADO: JOÃO PAULO LOPES NETO SERVIÇOS MÉDICOS – OBESO 

GASTRO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 15 de março de 2016. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 148/2013 

DE 28 DE OUTUBRO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E JOSÉ DA CUNHA SOARES  

 

 

CONTRATADO: JOSÉ DA CUNHA SOARES 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. CONSULTA MÉDICA: R$ 70,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 148/2013 

DE 28 DE OUTUBRO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E JOSÉ DA CUNHA SOARES  

 

 

CONTRATADO: JOSÉ DA CUNHA SOARES 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE O ANEXO-I DA CLÁUSULA NONA DO 

INSTRUMENTO PRIMITIVO. – CONSULTA MÉDICA: R$ 80,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 27/10/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA 

CLÁUSULA PRIMEIRA E SEGUNDA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS 

ASSINATURA DO RESPECTIVO. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 28 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 061/2016 

DE 06 DE AGOSTO DE 2016, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. CEDIC. 

 

 

CONTRATADO: DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. CEDIC 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I  

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

Rondonópolis, 01 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 059/2016 

DE 06 DE AGOSTO DE 2016, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. CEDILAB. 

 

 

CONTRATADO: DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. CEDILAB. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO I  

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 01 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 045/2013 

DE 25 DE MAIO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E ALESSIO & REDIVO SS LTDA – LABORATÓRIO EXAME. 

 

 

CONTRATADO: ALESSIO & REDIVO SS LTDA – LABORATÓRIO EXAME. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 21/05/2019 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS 

ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 26 de abril de 2016. 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 029/2013 

DE 06 DE MAIO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICAS S/C LTDA. 

 

 

CONTRATADO: EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICAS S/C LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 05/05/2019 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, SÓ 

TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 06 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 028/2013 

DE 30 DE ABRIL DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E MATTOS & ANTUNES LTDA - ME.  

 

 

CONTRATADO: MATTOS & ANTUNES LTDA - ME. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

ANEXO – I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 17 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 041/2013 

DE 26 DE JUNHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E LABORATÓRIO OSWALDO CRUZ S/C LTDA. 

 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO OSWALDO CRUZ S/C LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 25/06/2019 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, SÓ 

TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 25 de junho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 040/2013 

DE 16 DE MAIO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA LÚCIA LTDA. 

 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA LÚCIA LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 15/05/2019 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, SÓ 

TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 12 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

039/2013 DE 15 DE MAIO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS - SERV SAÚDE E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

SANTA MARIA S/C  

 

 

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA MARIA S/C 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 15/05/2019 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, SÓ 

TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 12 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 043/2013 

DE 13 DE JUNHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E LABORATÓRIO MATOGROSSENSE DE ANÁLISE CLÍNICA S/C LTDA – 

LABORMAT. 

CONTRATADO: LABORATÓRIO MATOGROSSENSE DE ANÁLISE CLÍNICA S/C 

LTDA – LABORMAT. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA 

REPACTUAÇÃO – EM JUNHO/2017 OS ATUAIS VALORES PRESENTES NESTE 

ADITIVO SERÃO REAJUSTADOS COM (inflator indexado no IPCA acumulado nos 

últimos 12 meses).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 12/06/2019 

CLÁUSULA TERCEIRA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DO PRESENTE TERMO, SÓ 

TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO 

SERV SAÚDE. 

CLÁUSULA QUARTA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 12 de junho de 2016. 
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DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 115/2013 

DE 26 DE JULHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E LUIZ YAMAUCHI. 

 

 

CONTRATADO: LUIZ YAMAUCHI. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE O ANEXO-I DA CLÁUSULA NONA DO 

INSTRUMENTO PRIMITIVO. – CONSULTA MÉDICA: R$ 80,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 25/07/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS 

ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 22 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.279 de 04 de setembro de 2018, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   63 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 012/2018 

DE 10 DE MAIO DE 2018, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E : MENEGAZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME - MASTOIMAGEM 

 

 

CONTRATADO: MENEGAZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME - MASTOIMAGEM 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.   

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 31 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 025/2013 

DE 16 DE MAIO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E ORTOP – ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO.  

 

 

CONTRATADO: ORTOP – ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. CONSULTA MÉDICA: R$ 70,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 18 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 025/2013 

DE 16 DE MAIO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E ORTOP – ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO.  

 

 

CONTRATADO: ORTOP – ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 15/05/2019 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS 

ASSINATURA DO RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 12 de maio de 2016. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 146/2013 

DE 10 DE OUTUBRO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR – ME (SERVMED). 

 

 

CONTRATADO: OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR – ME (SERVMED). 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. CONSULTA MÉDICA: R$ 70,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 146/2013 

DE 10 DE OUTUBRO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR – ME (SERVMED). 

 

 

CONTRATADO: OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR – ME (SERVMED). 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. TAXA DE VÍDEO: R$ 400,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 01 de abril de 2015. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.279 de 04 de setembro de 2018, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   68 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 146/2013 

DE 10 DE OUTUBRO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR – ME (SERVMED). 

 

 

CONTRATADO: OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR – ME (SERVMED). 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE O ANEXO-I DA CLÁUSULA NONA DO 

INSTRUMENTO PRIMITIVO. – CONSULTA MÉDICA: R$ 80,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 09/10/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA 

CLÁUSULA PRIMEIRA E SEGUNDA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS 

ASSINATURA DO RESPECTIVO. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2014 

DE 24 DE MARÇO DE 2014, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E SER – SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DE RONDONÓPOLIS LTDA – EPP. 

 

 

CONTRATADO: SER – SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DE RONDONÓPOLIS LTDA – 

EPP. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA OITAVA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 15 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2014 

DE 24 DE MARÇO DE 2014, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E SER – SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DE RONDONÓPOLIS LTDA – EPP. 

 

 

CONTRATADO: SER – SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DE RONDONÓPOLIS LTDA – 

EPP. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA OITAVA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. – INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 07 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2014 

DE 24 DE MARÇO DE 2014, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E SER – SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DE RONDONÓPOLIS LTDA – EPP. 

 

 

CONTRATADO: SER – SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA DE RONDONÓPOLIS LTDA – 

EPP. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO 

INSTRUMENTO PRIMITIVO – DO PRAZO; O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ ATÉ 

24/03/2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO 

 

Rondonópolis, 23 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 
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SIQUEIRA 

GERENTE DE 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 119/2013 

DE 29 DE JULHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E SILVANA MARIA TOIGO.  

 

 

CONTRATADO: SILVANA MARIA TOIGO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. CONSULTA MÉDICA: R$ 70,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 20 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 119/2013 

DE 29 DE JULHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E SILVANA MARIA TOIGO.  

 

 

CONTRATADO: SILVANA MARIA TOIGO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I. CONSULTA MÉDICA: R$ 80,00.  

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 17 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRATIVO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 119/2013 

DE 29 DE JULHO DE 2013, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E SILVANA MARIA TOIGO.  

 

 

CONTRATADO: SILVANA MARIA TOIGO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– PRORROGA-SE O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 28/07/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA – AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 28 de julho de 2016. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 021/2017 

DE 01 DE JULHO DE 2017, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS - SERV 

SAÚDE E SOMED SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA – EPP. 

 

 

CONTRATADO: SOMED SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA – EPP. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA – DA REMUNERAÇÃO – 

INCLUI-SE O ANEXO II  

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

Rondonópolis, 24 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 
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ADMINISTRATIVO 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 

062/2014 DE 08 DE AGOSTO DE 2014, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS - SERV SAÚDE E ULISSES GENARI FERREIRA FILHO. 

 

 

CONTRATADO: ULISSES GENARI FERREIRA FILHO. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO CONTRATO 

PRIMITIVO – ANEXO I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO 

INSTRUMENTO PRIMITIVO – DO PRAZO; O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ ATÉ 

07/08//2019 

CLÁUSULA TERCEIRA AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS CONTIDAS NA CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO PRESENTE TERMO, SÓ TERÃO EFEITOS, APÓS ASSINATURA DO 

RESPECTIVO E ENTREGA AO INSTITUTO SERV SAÚDE. 

CLAUSULA QUARTA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 06 de agosto de 2018. 
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JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 067/2014 

DE 27 DE AGOSTO DE 2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E CENTRO DE LITOTRIPSIA E DOENÇA DA 

PRÓSTATA DE CUIABÁ LTDA - UROCENTRO 

 

 

CONTRATADO: CENTRO DE LITOTRIPSIA E DOENÇA DA PRÓSTATA DE CUIABÁ 

LTDA - UROCENTRO 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.   

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 27/08/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 27 de agosto de 2018. 
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DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 076/2014 

DE 20 DE OUTUBRO DE 2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E VALÉRIA BOEIRA AGUILA 

 

 

CONTRATADO: VALÉRIA BOEIRA AGUILA 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERA-SE A CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO, ANEXO – I.   

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO 

– O TÉRMINO DESTE CONTRATO PARA 20/08/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA – AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE INSTRUMENTO.  

 

 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2018. 
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JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 068/2013 DE 19 DE JUNHO 

DE 2013. 

CREDENCIADO: DINALVA REGINA DE ARAÚJO PIMENTA. 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

FISIOTERAPIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS 

SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 19/06/2013 Á 19/06/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.  

 

Rondonópolis, 16 de junho de 2013. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 139/2013 DE 09 DE 

SETEMBRO DE 2013. 

CREDENCIADO: IMAGEM CLÌNICA DE ULTRA-SOM LTDA – A M NEITZKE 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO ATENDIMENTO CLÍNICO 

GERIÁTRICO E EXAMES DE IMAGENS (RADIOLOGIA E ULTRA-SONOGRAFIA EM 

GERAL) AOS SEGURADOS DA CREDENCIANTE, ESTENDIDOS SEUS SEGURADOS E 

DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO LHE FOR ENCAMINHADO GUIA 

DE CONSULTA OU PROCEDIMENTO MÉDICO FORNECIDO PELA CREDENCIANTE, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS CLIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 09/09/2013 Á 09/09/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 09 de setembro de 2013. 

 

________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 054/2018 DE 31 DE AGOSTO 

DE 2018 

CREDENCIADO: CUSTODIO SILVESTRE TOLEDO-ME 

2.0 OBJETO 

2.1 - O OBJETO DA PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

REALIZADA POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADA, NA SEGUINTE FORMA:  

 

A) A MANUTENÇÃO E TREINAMENTO DO SOFTWARE 

SERV.NET VIA SISTEMA WEB - MÓDULO 

FATURAMENTO, COMPONDO OS SEGUINTES 

PROGRAMAS:  

B) DE FECHAMENTO DE FATURAMENTO MÉDICOS 

HOSPITALARES (POR LOTES) ON LINE NOS MESMOS 

PADRÕES UTILIZADOS NAS REDES CREDENCIADAS;  

C) RELATÓRIO DE ESTATÍSTICAS (RELATÓRIO DE 

UTILIZAÇÃO, DEMONSTRATIVO DE DESPESAS E 

RECEITAS, DEMONSTRATIVO DE SEGURADO E REDE 

CREDENCIADO, DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT OU 

DÉFICIT,  

D) SIMULAÇÃO DE UTILIZAÇÃO RECEITA E DESPESAS PARA 

24MESES);   

E) A MANUTENÇÃO DO AUTORIZADOR ON LINE DE 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES;  

F) EMISSÃO DE BOLETOS BANCÁRIO DE DÉBITOS; 

G)  EMISSÃO DE RELATÓRIO DE PROCEDIMENTO 

HOSPITALAR DETALHADO;  

H) EMISSÃO DE GUIA DE CONSULTA NOS CONSULTÓRIOS 

MÉDICOS CREDENCIADOS;  

I) EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE HONORÁRIOS POR 

PROCEDIMENTOS.  

J) MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SOFTWARE SERV.NET VIA 

SISTEMA WEB - MÓDULO FINANCEIRO, COMPONDO OS 

SEGUINTES PROGRAMAS, CONTROLE DE CONTAS A 

PAGAR E RECEBER;  

K) CONTROLE DE COBRANÇAS;  

L) CONCILIAÇÃO DE CONTAS A RECEBER (VERBAS);  

M) DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 

AUDITORIA EM CONTAS MÉDICAS E DO SOFTWARE 

SERV.NET VIA SISTEMA WEB. 
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N) MÓDULO PARAMETRIZAÇÃO, COMPONDO UM 

CONTROLE DE CONFIGURAÇÕES PADRONIZADAS.  

O) DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE 

SERV.NET - MÓDULO SITE, COMPONDO PROGRAMA DE 

ACESSO DOS CONVENIADOS;  

P) CONSULTAS EXAMES E DEMAIS DESPESAS;  

Q) PROGRAMA ATENDIMENTO;  

R) CONTROLE DE CONSULTA;  

S) CONTROLE DE PROCEDIMENTO;  

T) CONTROLE INTERNAÇÃO;  

U) PROGRAMA ESPECIFICO PARA REDE CREDENCIADA.  

V) TODOS OS MÓDULOS COM OPERACIONALIDADE VIA 

WEB.  

W) MANUTENÇÃO, E SUPORTE TÉCNICO PARA PLENO 

FUNCIONAMENTO DE TODOS OS MÓDULOS DO SERV. 

NET, JÁ EXISTENTES 

3.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

3.1 - A CONTRANTE PAGARÁ A CONTRATADA PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS OBJETO DESTE CONTRATO O MONTANTE DE R$ 62.400,00 (sessenta e 

dois mil e quatrocentos reais), PAGOS NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

3.1.1 O CONTRATANTE PAGARÁ PARA A CONTRATADA MENSALMENTE O VALOR 

DE R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) APÓS DECORRER 30 (TRINTA) DIAS DA 

ASSINATURA DESTE, ATÉ O 5º (QUINTO) DIA ÚTIL NO MÊS SUBSEQUENTE E 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

DEVIDAMENTE ATESTADA PELA CONTRATANTE; 

5.0 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 31/08/2018 Á 31/08/2019 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 7.0  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 7.1 - AS DEPESAS DESTE INSTRUMENTO CORRERÃO POR CONTA DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, CONFORME ORÇAMENTO 

PROGRAMADO PARA O CORRENTE EXERCÍCIO: 

07 - INSTISTUTO ASSISTENCIA A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS 

001 - INSTISTUTO ASSISTENCIA A SAUDE SERVIDORES PUBLICOS 

10.122.5010.2124 – MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 31 de agosto de 2018. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 033/2014 DE 20 DE MAIO 

DE 2014 

CREDENCIADO:  EDUARDO MACIEL NARVAES. 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

UROLOGIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS 

E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 20/05/2014 Á 20/05/2018 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.  

 

Rondonópolis, 20 de maio de 2014. 

 

_______________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 017/2014 DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 2014 

CREDENCIADO: EURIVAL SOARES BORGES E CIA LTDA – DIAGNOSTER 

CENTER 

1.0 O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: IMAGENS - 

EXAMES CARDIOLÓGICOS PELO CREDENCIADO - PESSOA JURÍDICA, AOS 

SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES 

EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS 

DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 28/02/2014 Á 28/02/2018 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 28 de fevereiro de 2014. 
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DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 056/2013 DE 12 DE JUNHO 

DE 2013. 

CREDENCIADO: H. DE A. FREITAS – ME – CLÍNICA DE OTORRINO 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA 

DE SAUDE, CORRELATA A ESPECIALIDADE MÉDICA DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA PELO CREDENCIADO - PESSOA JURÍDICA, AOS 

SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES 

EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS 

DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 12/06/2013 Á 12/06/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 12 de junho de 2013. 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETOR EXECUTIVO 
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GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.279 de 04 de setembro de 2018, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   86 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 129/2013 DE 14 DE AGOSTO 

DE 2013 

CREDENCIADO: INSTITUTO DE OLHOS DR. VALTECI LTDA  

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS EM OFTALMOLOGIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS 

SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 14/08/2013 Á 14/08/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 030/2015 DE 13 DE MAIO 

DE 2015 

CREDENCIADO: J. SPILA NETO SERVIÇOS DE ONCOLOGIA – ONCONSERV 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL DE ONCOLOGIA COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AOS 

SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES 

EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS 

DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 13/05/2015 Á 13/05/2018 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 13 de maio de 2015. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO:  N° 053/2018 DE 28 DE AGOSTO DE 2018 

CONTRATADO: MIGUEL DE OLIVEIRA 

1.1 - O OBJETO DESTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM, 

POR PARTE DO CONTRATADO AO CONTRATANTE, MEDIANTE AS CONDIÇÕES 

ABAIXO ESTABELECIDAS E ESPECIFICADAS, QUE DESTE FAZEM PARTE 

INTEGRANTE. 

8.0. VALOR DO CONTRATO: 

8.1 - PELOS SERVIÇOS O CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO O VALOR DE 

R$ 444,15 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUINZE 

CENTAVOS) MENSAIS E SER PAGO AO TERMINO DO SERVIÇO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 28/08/2018 Á 30/08/2018 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

001 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.122.5010.2124 – MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 

Rondonópolis, 28 de agosto de 2018. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 036/2014 DE 01 DE MAIO 

DE 2014. 

CREDENCIADO: JOÃO PAULO LOPES NETO SERVIÇOS MÉDICOS – OBESO 

GASTRO 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

GASTROENTEROLOGIA E CIRURGIA GERAL AOS SEGURADOS DO 

CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO 

REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS 

PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 01/05/2014 Á 01/05/2018 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 01 de maio de 2014. 

_______________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 045/2013 DE 22 DE MAIO 

DE 2013 

CREDENCIADO: ALESSIO & REDIVO SS LTDA. “LABORATÓRIO EXAME” 

1.0 O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: EXAMES 

DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA PELO CREDENCIADO - PESSOA 

JURÍDICA, AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS 

E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 22/05/2013 Á 22/05/2013 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 22 de maio de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 029/2013 DE 06 DE MAIO 

2013. 

CREDENCIADO: EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICAS S/C LTDA 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES 

DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA PELO CREDENCIADO - PESSOA 

JURÍDICA, AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS 

E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 06/05/2013 Á 06/05/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 06 de maio de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 041/2013 DE 26 DE 

JUNHO DE 2013 

CREDENCIADO: LABORATÓRIO OSWALDO CRUZ S/C LTDA. 

1.0 O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: EXAMES 

DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS PELO CREDENCIADO - PESSOA 

JURÍDICA, AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS 

E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 26/06/2013 Á 26/06/2013 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 26 de junho de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 040/2013 DE 16 DE MAIO 

DE 2013 

CREDENCIADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA LUCIA LTDA 

1.0 O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES 

DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, PELO CREDENCIADO - PESSOA 

JURÍDICA, AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS 

E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 16/05/2013 Á 16/05/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 16 de maio de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 039/2013 DE 16 DE MAIO 

DE 2013 

CREDENCIADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTA MARIA S/C 

1.0 O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES 

DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, PELO CREDENCIADO - PESSOA 

JURÍDICA, AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS 

E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 16/05/2013 Á 16/05/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 16 de maio de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 043/2013 DE 13 DE JUNHO 

DE 2013. 

CREDENCIADO: LABORATÓRIO MATOGROSSENSE DE ANÁLISE CLÍNICA S/C 

LTDA – LABORMAT. 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES 

DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, PELO CREDENCIADO - PESSOA 

JURÍDICA, AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS 

E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM 

PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE 

SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 13/06/2013 Á 13/06/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 17 de junho de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 045/2018 DE 12 DE JULHO 

DE 2018 

CREDENCIADO: N. UNONIUS OFTALMOLOGIA 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OFTALMOLOGISTA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS 

SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 12/07/2018 Á 12/07/2020 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Rondonópolis, 12 de julho de 2018. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 052/2018 DE 10 DE AGOSTO 

DE 2018 

CREDENCIADO: NUTRI CARE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA ME 

1.1 - O PRESENTE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO TEM POR OBJETO O 

FORNECIMENTO, PELA CREDENCIADA DE NUTRIÇÃO ENTERAL, PARENTERAL, 

SUPLEMENTOS ORAIS, ADITIVOS E ACESSÓRIOS NO QUANTITATIVO 

REQUISITADO PELA EQUIPE DE PROFISSIONAIS MÉDICOS DO CREDENCIANTE 

OU POR EMPRESA POR ELE REFERENCIADA AOS SEGURADOS DO 

CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO 

REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS 

CLIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 10/08/2018 Á 10/08/2020 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

Rondonópolis, 10 de agosto de 2018. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 025/2013 DE 16 DE MAIO 

DE 2013. 

CREDENCIADO: ORTOP – ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO. 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO SERÁ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 

ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PELO CREDENCIADO - 

PESSOA JURÍDICA, AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS 

SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 16/05/2013 Á 16/05/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 16 de maio de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 146/2013 DE 10 DE 

OUTUBRO DE 2013 

CREDENCIADO: OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR – ME, (SERVMED – SERVIÇOS 

MÉDICOS) 

1.1 - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CLÍNICA GERALAOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS 

SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 10/10/2013 Á 10/10/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

 11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2013. 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 034/2014 DE 26 DE MAIO 

DE 2014. 

CREDENCIADO: PRESERVAR SERVIÇOS MÉDICOS SS. 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO HOSPITALAR; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL E 

SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DISGNÓSTICA E TERAPÊUTICA AOS 

SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES 

EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS 

DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 26/05/2014 Á 26/05/2018 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 26 de maio de 2014. 

 

____________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 004/2014 DE 24 DE MARÇO 

DE 2014. 

CREDENCIADO: SER-SERVIÇO DE ENDOSCOPIA DE RONDONÓPOLIS – LTDA 

EPP. 

1.0 OBJETO:  
1.1 – PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS DE EXAMES E DIAGNÓSTICOS AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, 

ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, 

QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO 

FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR 

QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 24/03/2014 Á 24/03/2018 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 

Rondonópolis, 24 de março de 2014. 

 

______________________________________________________________________________ 

 

JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETOR EXECUTIVO 

 

OLIVIA OLIVEIRA MUNIZ 

GERENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

FLAVIO SOUZA 

SIQUEIRA 

GERENTE DE 

FINANÇAS 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 037/2013 DE 17 DE MAIO 

DE 2013. 

CREDENCIADO: SHIRLEY RODRIGUES DOS SANTOS POZZOBON FLORES. 

1.0 OBJETO:  
1.1 – O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

PSICOLOGIA CLÍNICA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, ENTENDIDOS SEUS 

SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO FOR 

PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO FAZENDO NEM 

PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER 

MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

9.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

9.1. O CREDENCIANTE PAGARÁ AO CREDENCIADO CONFORME FATURA 

APRESENTADA MENSALMENTE REFERENTE AOS ATENDIMENTOS EFETUADOS, 

TENDO COMO BASE A TABELA ANEXA AO INSTRUMENTO PRIMITIVO. 

13.0.  VIGÊNCIA  

13.1.  O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 17/05/2013 Á 17/05/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

14.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.  

 

Rondonópolis, 17 de maio de 2013. 

 

_______________________________________________________________________________ 
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DIRETOR EXECUTIVO 
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GERENTE DE 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 119/2013 DE 29 DE JULHO 

DE 2013 

CREDENCIADO: SILVANA MARIA TOIGO 

1.0 O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS: GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE, 

ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES EM SITUAÇÃO REGULAR, 

QUANDO FOR PROCURADO, EM PARIDADE COM SEUS DEMAIS PACIENTES, NÃO 

FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER DISCRIMINAÇÃO, POR 

QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

8.0. VALOR DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

8.1 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELA CREDENCIADA, 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE, CONFORME SERVIÇOS REGULARMETE 

PRESTADOS NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

13.1 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 29/07/2013 Á 29/07/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

11.0.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.  

 

Rondonópolis, 29 de julho de 2013. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

 

 

 

NÚMERO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:  N° 130/2013 DE 09 DE OUTUBRO 

DE 2013. 

CREDENCIADO:  LACIC – LABORATÓRIO DE HERMODINÂMICA E CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA DO CENTRO OESTE LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.0 – O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS DE CATETERISMO CARDÍACO, ANGIOGRAFIAS EM GERAL, 

ANGIOPLASTIA CORONÁRIA, IMPLANTE DE ENDOPRÓTESE INTRACORARIANA, 

ANGIOPLASTIA PERIFÉRICA, IMPLANTE DE ENDOPRÓTESE PERIFÉRICA, 

IMPLANTE DE MARCA PASSO TEMPORÁRIO, VALVOPLASTIAS, 

ATRIOSEPTOSTOMIA, EMBOLIZAÇÃO DE VASOS ARTÉRIAS OU ANÔMALOS E 

INTERVENÇÕES EM CARDIOPATIAS AOS BENEFICIÁRIOS DA CONTRATANTE, 

ENTENDIDOS SEUS SEGURADOS E DEPENDENTES E SITUAÇÃO REGULAR, QUANDO 

LHE FOR ENCAMINHADO POR MEIO DE GUIA DE INTERNAÇÃO FORNECIDA PELA 

CONTRATANTE, EM CASO DE INTERNAMENTO ELETIVO, OU QUALQUER TEMPO, EM 

CASO DE INTERNAMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EM PARIDADE COM SEUS 

DEMAIS CLIENTES, NÃO FAZENDO NEM PERMITINDO QUE SEJA FEITA QUALQUER 

DISCRIMINAÇÃO, POR QUALQUER MOTIVO OU CONDIÇÃO. 

CLÁUSULA NONA- DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.0 - OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO, PRESTADOS PELO/A CREDENCIADO/A 

SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NOS ANEXOS 

– l, II E III DO PRESENTE INSTRUMENTO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PRAZO 

13.0 – O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 09/10/2013 Á 09/10/2016 

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO RENOVADO 

AUTOMATICAMENTE POR IGUAL PERÍODO, CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO EM 

CONTRÁRIO. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1 - AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV SAÚDE, 

DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.279 de 04 de setembro de 2018, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   105 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2183 – ASSISTÊNCIA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 

 

Rondonópolis, 09 de outubro de 2013. 
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